
"BRASIL. - DO CABURAÉ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNIC[PAl. DE BOA V[STA
GAB[NETE DO VEREADOR GUAfüA |UI,LYERRE PABLO

PROCESSON°        OAq        /2022

BOA VISTA. 04 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A OBmGATORIEDADE DA
ENTOAÇÃO       DO       HINO       NACIONAL,
ESTADUAL  E  MUNICIPAL,  BEM  COMO 0
HASTEAMENT0  DE   SUAS  RESPECTIVAS
BANDEIRAS,  TODOS  OS  DIAS  ÚTEIS  DA
SEMANA,     NAS     ESCOLAS     DA     REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA-RR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JETO DE LEi N. c!

0 PREFEITO DO MUNICÍPI0 DE B0A VISTA. no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

LEI:

Art.  1°.  Toma  obrigatória a entoação  do  Hino Nacional,  Estadual  e  Municipal,  bem  como  o
Hasteamento  de  suas  respectivas  Bandeiras,  todos  os  dias  úteis  da  semana,  nas  Escolas  da  Rede
Municipal de Ensino de Boa Vista-RR.

Parágrafo  Único.  Os  alunos  deverão  permanecer  em  fila  indiana,  levando  em  consideração  a  série
escolar,  em  posição  de  respeito  aos  símbolos  Nacionais  e,  somente  após  o  témino  dos  Hinos  e
Hasteamento dàs bandeiras, irão para as suas respectivas salas,

Aii:.  2°.  As  despesas  deconentes  desta referida  Lei  e  sua  aplicação,  ficarão  sob  responsabilidade  da
Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Art. 3°. 0 Poder Executivo regulamentari esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da sua
publicação.

rt. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

5°. Revogam-se as disposições em contrário

Boa Vista - RR, 04 de fevereiro de 2022
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Câmara Munlclpa] de Boa Vlsti
Palácto Joào Evangellsta Perelm de Me]o

Avenida Capitào Ene Garcês,1264 -Sào Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vísta -RR



p\   çys`LJ

ii=̀
i

01   c,+     c9oói,

•.,,,,

Chefe de Gabinete
oresidência - CMB\/

RECEÉli}{:,t
SECRETARIAGERALLEGISLÀTIV,^`

EmLCL2±L/LÍL2h.,2\iJZ1.



"BRAS]L - DO CABURAí AO CHUÍ"

CÂMAfu MUN[C[PAL. DE BOA V]STA
GABINETE D0 VEREADOR GUARDA )ULLYERRE PABLO

JUSTIFICATIVA

0 ambiente escolar é um dos lugares onde a criança começa a fomar a sua cidadania e

a se consolidam os seus princípios e valores fimdamentais na sociedade. 0 incentivo a essa

rática, diariamente, fará com que elas aprendam com veemência e louvor o Hino Nacional, do

Estado de Roraima e do Município de Boa Vista, onde o cidadão que está sendo formado pela

escola tenha orgulho de seus hinos e do que representam.

É  importante destacar que, atualmente, a maioria das crianças desconhecem as  letras

dos Hinos ou não entendem. Os valores cívicos e o respeito aos Símbolos Nacionais devem ser

restabelecidos, consagrados e respeitados paia que seja restaurada a ordem e o amor à Pátria.

Os símbolos das Bandeiras e o canto dos Hinos, representam a identidade de uma nação

e  estimula  o  patriotismo,  como  também  os  fúndamentos  Constitucionais:  a  soberania,  a

cidadania, o plualismo político, a dignidade da pessoa humana e etc.

Em seu art. 1° da CRFB destaca-se:
"Art.   1°  A  República  Federativa  do  Brasil,  fomada  pela  união  indissolúvel  dos

Estados e Municípios e do Distrito  Federal,  constitui-se em  Estado Democrático de
Direito e tem como fiJndamentos:
1-asob-erania;'
11 - a cidadanía;
111 - a dignídade da pessoa humam;
IV - os valores sociais do tratülho e da livre iniciativa;
V -o pluralismo político"

0  presente  projeto  tem  por  objetivo  restituir  o  respeito  à  Pátria  e  os  Símbolos

Nacionais, como também assegurar que os alunos das Redes Municipais de Ensino tenham o

hábito e o conhecimento do seu dever cívico e patriota.

Pelas razões explicitadas, submeto esta matéria aos nobres vereadores, solicitando o

io ao presente projeto, ao tempo em que manifesto votos de saúde, paz e proteção a todos.

Boa Vista -RR, 04 de fevereiro de 2022
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Câmara Munldpal de Boa Vlsta
Pa]áclo João Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69.301.160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



Conbsãoperm=n=d¥m¥\±±_B.OaYísta
d_e LegisJaÉo'Justí®,

CÂMARA ÍvluNICIPAL DE B0A VISTA

A Comissão de Legistôção, Justiça. Redaçáo Final e

Legi§laçáo Pariicipativa,  para er, iltir PAREC ER.

EMú,     ,
PresúenÉóa C n,'? B`.'-/

Red®ção Fína

`a



4BRASIL. - 1)0 CABURAí AO CHUí"

CÂMARA MUN]C]PAL DE BOA V]STA
COM[SSÃO PEl"ANENTE DE LEG]SLAÇÃO, |IJST[ÇA E REDAÇÃO F]NAL

PARECER 1)0 REIATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  L  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA,   PASSO   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

NTE, SOBRE 0 PROJETO DE LEI N. ° 186/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 DE

ORIA    DO    VEREADOR    GUARDA    JULLYERRE    -    QUE    DISPÕE    SOBRE:     "A

BRIGATORIEDADE  DA ENTOAÇÃO  DO  HINO  NACIONAL  ,  ESTADUAL  E  MUNICIPAL,

BEM  COMO  HASTEAMENT0  DE   SUAS   RESPECTIVAS   BANDEIRAS,  TODOS   OS   DIAS

ÚTEIS DA SEMANA, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPLA DE ENsnvo DE BOA VISTA - RR

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

EM UM ÚNICO PARECER, MANIFESTO-hffi FAVORÁVEL SOBRE 0 PROJET0 DE

LEI N.  °  186/2022,  DE 04  DE FEVEFEIRO DE  2022  DE AUTORIA DO VEREADOR GUARDA

JULL¥ERRE  -  QUE  DispõE  soBRE:  "A  oBRiGATORiEDADE  DA  ENTOAÇÃo  DO  mN0

NACIONAL    ,    ESTADUAL   E    MUNICIPAL,    BEM    COMO    HASTEAMENT0    DE    SUAS

RESPECTIVAS  BANDERAS,  TODOS  0S  DIAS  Ú"S  DA  SEMANA,  NAS  ESCOLAS  DA

REDE MUNICIPLA DE ENSN0 DE BOA VISTA - RR E DÁ OUIRAS PROVIDÊNCIAS".

DADA À PERTINÊNC]A DESTE PROJETO DE LEI, A RELATORIA EMITE PARACER

FAVORÁVEL,  UMA VEZ  QUE  FORAM  ATENDIDOS  TODOS  OS  REQUISITOS  DE  ORDEM

CONSTITUCIONAL, LEGAL E REGHVIENTAL, FAT0 PRESENTE NO TEXTO PROPOSTO.

É 0 PARECER.

mara Munic]pal de Boa Vlsta
ácio |oão Evangellsta Pei.elra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR



"BRAS]L - D0 CABL]RAí AO CHUíd

CÂMARA MUN]CIPAL DE BOA V]STA
COM[SSÃO PERMAl\IENTE DE LEG[SLAÇÃ0, |UST[ÇA E REDAÇÃO F]NAL

PARECER DA COMISSÃO

Nos  TERMos  Do ART.  49,  INCISo  1,  Do  REGlmNTo  INTERNo  DESTA cASA

GISLATIVA,   PASSAMOS  A  EMITIR  PARECER  SOBRE  0  PARECER  COMO  RELATOR

ESTA COMISSÃO  PERMANENTE,  SOBRE  0  PROJETO  DE  LEI  N.  °  186/2022,  DE  04  DE

EVEBEIR0 DE 2022 DE AUTORIA DO VEREADOR GUARDA JULLYERRE - QUE DISPÕE

SOBRE:  "A  0BRIGATORIEDADE  DA  ENTOAÇÃO  DO  HINO  NACIONAL  ,  ESTADUAL  E

MUNICIPAL,  BEM  COMO  HASTEAMENTO  DE  SUAS  RESPECTIVAS  BANDEIRAS,  TODOS

0S DIAS ÚTEIS  DA SEMANA,  NAS  ESCOLAS DA REDE  MUNICIPLA DE ENSIN0 DE BOA

VISTA -RR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ESTA    COMISSÃO    MANIFESTA-SE    FAVORAVELMENTE    AO    PARECER    DO

RELATOR VEREADOR KLEBER SIQUEIRA.

BOA VISTA ~ RR, 08 DE FEVEFU3lR0 DE 2022.

SIDENTE

Câmara Municipal de Boa Vista
Paláclo |oão Evangelista Pei.eira de MeLo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  `^/ww.boavista.rr.le&br   Boa Vista -RR



"BRAS]L -D0 CABURAí AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COM [SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃ0, |UST[ÇA E REDÀÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS  08:00  HORAS  DO DIA OS  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  REUNIU-SE A COMISSÃO

RMANENTE  SUPRACITADA,  NO  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

ÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

PARA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  F0I  DECLARADO

ABERT0 0S TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

PARECER FAVORAVEL AO PROJETO DE LEI N.  °  186/2022, DE 04 DE FEVEREIR0 DE 2022

DE   AUTORIA   DO    VEREADOR   GUARDA   JULLYERRE   -   QUE   DISPÕE    SOBRE:    "A

OBRIGATORHDADE  DA  ENTOAÇÃO  DO  HINO  NACIONAL,  ESTADUAL  E  MUNICIPAL,

BEM  COMO  HASTEAMENT0  DE   SUAS   RESPECTIVAS   BANDEIRAS,   TODOS   OS   DIAS

ÚTEIS DA SEMANA, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPLA DE ENSINO DE BOA VISTA - RR

E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS".

o QUAL FOI APRoVADO POR UNANnmADE ENTRE Os PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃ0. E

PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA  E  ACHADA

CONFORnffi, Foi AssiNADA pELos pRESENTEs.

Câmara Municipal de Boa Vi§ta
Palácio João Evangelista Pereira de Meto

Avenida Capltão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR
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"BRASIL, -1)0 CABURAÍ AO CHUí"

CÂMAm MUN[C]PAL DE BOA V[STA
PERMANENTE DE F]NANÇAS E 0RÇAMENTO

PARECER DO RELATOR

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISO  11,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA,    PASSO    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃO

ANENTE, SOBRE 0 PROJET0 DE LEI N. °  186/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 -

AUTORIA  DO  VEREADO  GUARDA  JULLYERRE  PABLO  -  QUE  DISPÕE  SOBRE  "A

BRIGATORIEDADE  DA  ENTOAÇÃO  DO  HINO  NACIONAL,  ESTADUAL  E  MUNIcll'AL,

BEM  COMO  0  ASTEAMENTO  DE  SUAS  RESPECTIVAS  BANDEIRAS,  TODOS  0S  DIAS

ÚTEIS DA SEMANA, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA -RR

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

EM UM UNICO PARECER, MANIFESTO-ME FAVORAVEL AO PROJETO DE LEI N. °

186/2022,   DE   04   DE   FEVEREIRO   DE   2022   -   DE  AUTORIA   DO   VEREADO   GUARDA
IÁh

]ULLyERRE  PABLO - QUE  DISPÕE  SOBRE  úA OBR]GATORmÀDE  DÁ EriTOAÇÃO  DO

HINO  NACIONAL,  ESTADUAL  E  MUNICIPAI£,-BEM  COMO  0  ASTEAMENTQ  DE  SUAS

RESPECTIVAS  BANDEIRAS,  TODOSíó3'ãblAS  qçE!S  DA  §ÉMANA,  NAS  EstoLÁS  DA

REDEMUNICIPALPEENsnvo-DE-BO]+_VI§TA-RRE,DÁOÜTRASPROVIDÊNC

ENTENDERQUE±:SSAJUSTIF|ÇATIVÂ-_D®AUTORÉPLAUSÍVEL.

BOA VISTA - RR, DE 07 DE FEVEmlRO DE 2022.

ééí,Í=
RELATOR

VER. ERONILSON BISPO FEITOSA

CâmaTa Munlclpa] de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR







Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PLS N° 177,178,179,180, E 186/2022
Autoria :  Varios Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PLS N° 177, 178, 179, 180, E 186/2022 DE AUTORIA DE
VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                 1" Reunião 0rdinária -1° Período#022
Data :                         09/02/2022 -13:29:29 às l3:30:57
IipQ+                        Nom in a ]
Tumo :                      Único
=+           Maioria simples
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes  19 Parlamentares
Nome do Psrlsmennr
Adnan Lima
Albuquerque
Am Rezende
Di-.  lklerson+-Mota+-Costa
Gikffl Gari
\±Juwerrepablo
ldazio da Perfil
haio otávio
Juliarm Garcia
Júm Medeiros
Kleber Süueira
Leonel Oliveira
Manoel Neves
Menuisedek
Nik- B,spO
Regiane Matos
Fm Kenobby
Sandro Baré
Th@ Fogaça
Tuti  Lopes
Vavà do Thianguá

Totais da Votacão :

Pamdo            voio
PMB             Não votou
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB               Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB             Não votou
REPUB       Sim
PSD              Sim
PTN              Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV               Não votou
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                   Sim
PSD               Sim

slM          NÃO
180

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :          APROVADO

®
Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Horório

13:29:32
13:29:32
13:29:35
13:29:33

13:29:36
13:29:35

13:29:40
13:29:32

13:30:15
13:29:33
13:29:32
13:29:47
13:29:40
13:29:33

13:30:10
13:29:31
13:29:37
13:29:44

?.ft

TOTAL
18





DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE D0

CANTO DO Hmo NAcloNAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL,           BEM           COM0           0

IIASTEAnmNTo  DE  suAs  RESPECTlvAS

BANDEIRAS,  TODOS  OS  DIAS  ÚTEIS  DA

SEMANA      NAS      ESCOLAS      DA      REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA-RR

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

®
Art.  1°.  Toma  obrigatório  o  canto  do  Hino  Nacional,  Estadual  e  Municipal,  bem  como  o

Hasteamento  de  suas  respectivas  Bandeiras,  todos  os  dias  úteis  da  semana  nas  Escolas  da  Rede

Municipal de Ensino de Boa Vista-RR.

Parigmfo Único. Os alunos deverão permanecer em fila indiana levando em consideração a série

escolar respeitando os símbolos Nacionais e só após o témino dos Hinos e Hasteamento das bandeiras,

ii.ão para as suas devidas salas.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta referida Lei e sua aplicação, ficará sob responsabilídade

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 3°. 0 Poder Executívo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data

da sua publicação.
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Boa Vista -RR, 09 de fevereiro de 2022.

Av. Ene Garcês,  1264 -São Frmcisco -Boa Vista ~ RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João EvaLngelista Pereira de Melo

email:  tl{`lcmh\` `íih(`imüil.ci7m Telefone:  3621-2859
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A Sua Excelência o Senhor
GENILSON COSTA E SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista.
NESTA/
Assunto: Envio de números de leis para promulgação.

® Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao   cumprimentar   Vossa   Excelência,   e   em   atendimento   ao   Oficio   n°

068/2022/SGL/CMBV,  de  22  de  março  de  2022,  seguem  abaixo  os  números  de  leis

solicitados para sanção e publicação.

PLNO LEI NO

186/2022 - Legislativo 2.249

015/202]  -Legislativo 2.250

016/2021  -Legislativo 2.251

Respeitosamente,

Karina Lígia de Menezes Lin§

Chefe da Procuradoria Administrativa e Legislativa

PRES!0ÊNCIA  -CM3V
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LEI N° 2.249, DE 25 DE MARÇO DE 2022.

A  OBEIGATORIEDADE  DO  CANTO  D0

HINO       NACIONAL,       ESTADUAL       E

MUNICIPAL,         BEM         COM0         0

IIASTEAMENTO DE SUAS RESPECTIVAS

BANDEIRAS, TODOS OS DIAS ÚTEIS DA

SEMANA    NAS    ESCOLAS    DA    REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA-

RR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, faço saber que a
Câmara  Municipal  aprovou,  e  eu,  escoado  o  prazo  do  Prefeito  do  Município,  promulgo  a
seguinte

LEI:

Art. 1°. Toma obrigatório o canto do Hino Nacional, Estadual e Municipal, bem como o

Hasteamento de suas respectivas Bandeiras, todos os dias úteis da semana nas Escolas da Rede

Municipal de Ensino de Boa Vista-RR.

Parágrafo   Único.   Os   alunos   deverão   pemanecer   em   fila   indiana   levando   em

consideração a série escolar respeitando os símbolos Nacionais e só após o término dos Hinos

e Hasteamento das bandeiras, irão para as suas devidas salas.

Art.  2°.  As  despesas  deconentes   desta  referida  Lei   e   sua  aplicação,   ficará  sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 3°. 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir

da data da sua publicação.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

email : dalcmb`.ifi;hoLmail.c{im Telefone:  3621 -2859
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA -  N® 5598
14
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s), lT[M 25 no va!or

ynitdrio de R$ 92,OO-(noverna ® dois r®ai's), lTEM 28 no vai
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Itenlo e um reols) e

lTEJH  32
lTEM  33  no

Bo"st -D;;:gg:.4:;:e!,:;r;a.dà:c:22' í\:=L,    ?Ç±  .:

ATOSDOPODERLEGIS\   fl;I    .    `
CÂMARA MUN[CIPAL DE BOA VIS"\\

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETülA GERAL LEGISLATIVA

LEI  N° 2.249, DE 25  DE MARçO t}E 2022.

A OBfl®ATORIEDADE DO CANTO 1)0 lllNO NA-
CIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, BEM COJNO 0

Eâ;T#à¢TgsD5#AuSuTREi§p5FisvEffiBNAANR¥
ESoCA°vi,T#TAD.ÂRREEEÁE##PÊ±oDJ,jÊi€iFA°s.DE

o pREslDENTE DA cÂMAm MUNlclpAL DE BOA vls-

:#®f:ç;rrarz:eáoquperee:e%mdaorL#nu,:Í];,,::,p:oP:ouíà:,aeseeuóue,Snc,®e.
LEl:

:e:!!.¥Fífsi!i;M:jLEi|Ê:i:#;#;c;:si#Íso;#Í:::à-ÍH!E[a:nFs`Í::

:e:np:#ai:Éá.Ía:Éafg¥T;ds::Ne;:SíniE.Í.;iod:s:sÉi#:a:oas::â:F::as::ji!
vldos salos.

ff,:Tci#c:ae?Íà#::ã!p:=cÍu:rt:sÊ;nTanb',i,sd:ãgàorej:#:a:Êi

p_mzodeAnriÊ=%::'da3rdi::(:,;vd®ni:àua`à=leanàaargueastpouLbÊic::
ça®.

Art. 4°. Esia Lel en.ra em vlgor na dola de sL[a publi-
cação.

Boci Vista - fm, 25 de março de 2022.

Genlls®n C®sta E Sllva
Pi.esidente da Côm.ra Municipa] de Boo Visto

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA ®ERAL LECISLATIVA

LEI  N° 2.250, DE 25  DE MARçO DE 2022.
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0 PRESIDENTE DA CÂMARA JVIUNICIPAL DE BOA VIS-
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05 de Abrll de 2022

p®ri&ritla nacional, conforme o dlsposio nesia Lel.
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Art. 6a. Revogam-se as disposições conirérias.

Art. 7°. Es.a Lei ehlra em vigor na dala de si]a publi-
caçá®.

B®o Visto -RR, 25 de març® de 2022.

Oenilson C®sta E Silva
Presldenie da Càmara Munl€Ípal de B®a Vlsld

CÀMAm MUNICIPAL  DE BOA VISTA
SECRETARLA ¢ERAL  LECISLATIVA

LEI  N° 2.251, DE 25  DE MARçO  DE 2022.
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o pREslDENTE DA cÀMAm MUNlclpAL DE BOA vls-
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do quolidado de vida do h®mem no campo.
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